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ESTADO DE SAO PAULO 

' 

L .e i nº 3.174, de 28 de maio de 2001·. 
\ 

DISPÕE. SOBRE A -COLOCAÇÃO DE SINALIZADORES 
.FÍSICOS MÓVEIS . (PLACAS OU CONES PLÁSTICOS) 
NAS PROXIMIDADES DAS ESCOLAS DE 1° E 2° 
GRAUS. LO.CALJZADAS NO- MUNJCÍPIO-DE.TAQUA-Rl-
TINGA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

\ 

1 

O SENHOR MILTON ARRUDA DÇ PAULA EDUARDO, Prefeito Municipal . de 
Taquaritinga, no uso de suas atribuições -legais, · 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulg_a a 

' 

seguinte Lei:- · 

Art. 1° - Fi.ca autorizado o Executivo Municipal a proceder 
' 

à colocação de sinalizadores físicos móveis (placas ou cones plásticos) na rua do 
estabelecimento de ensino que ocorre a saída dos alunos das escolas de 1° e 2° 
graus, localizadas no Município de Taquaritinga, nos horários de término da.aula de 

' \ 

cada período do referido estabelecimento de ensino. ' 

§ 1° - Tem como finalidade dar segurança e melhor 
comodidade aos alunos, · · 

§ .2º - O. estabelecido. no ."caput''- deste -artigo poderá. ser 
aplicado nas imediações de creches e locais onde haja a travessia de pedestrés 
infantis-, idosos e deficientes físicos, desde que a redução de velocidade se torne 
imperativa. 

• 

§ . .  3° . .  � Não serão -admitidos - dispositivos . difereDtes 
' ' 

daqueles previstos pela legislação pe trânsito vigente. · 

Art. 2º .., O· Poder Executivo promoverá campanhas 
educativas · no· sentido · de- - infor:mar · a· população- sobre a · importância das 
sinalizações previstas em Lei. 
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' 

' 

Art. 3° '" Esta Lei será regulamentada .no _prazo -cje 
sessenta dias a contar da data de sua publicação, cabendo ao órgão competente 
fixar os critérios de implantação, observada a legislação de trânsito vigent-e. , 

' 



Prefeitura. uniçipal de Taquaritinga 
• 

ESTADO DE SÃO PAULO 
COR-'JINM , 

cont. da Lei nº 3.17 4, de 28 de maio de 2001. 

• 

fls. 2 

• 
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Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em- contrário. 

Prefeitura Municipal_ de Taquaritinga:, aos 28. de maio de . 2001. 
J 

Registrada e publicada na Divisão de Expediente e Secretaria, na data supra. 
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Agna CJ parecido odrigues Garcia 
- Agente d - - erviço M n"cipal resp.p/Divisão -




